 Da relação de bens de "Al" (autor da herança), falecido em
4/12/89, foram aferidas aos seus herdeiros, cônjuge e três filhos, as
seguintes verbas para PARTILHA:

       Verba 1 - Fracção autónoma , letra "C", ..., destinada a habitação,
descrito sob o nº 3591 da dita freguesia, afecto ao regime de propriedade
horizontal nos termos da inscrição correspondente à apresentação 6 de 16 de
Junho de 1971, com o registo de aquisição a favor do autor da herança e da
1ª Outorgante ("C") pela inscrição correspondente à apresentação nº
25 de Abril de 1972, inscrito na matriz predial sob o artigo 653 da
freguesia X, como o valor patrimonial de 119.388,25 euros e à qual
atribuíram o valor de 120.000 euros para efeitos da partilha;

       Verba 2 -  Fracção autónoma , letra "B", ..., destinada a
habitação, descrito sob o nº 3591 da dita freguesia, afecto ao regime de
propriedade horizontal nos termos da inscrição correspondente à
apresentação 3 de 8 de Janeiro de 1996, com o registo de aquisição a favor
dos herdeiros do autor da herança (1ª ao 4º Outorgantes)  pela inscrição
correspondente à apresentação nº 116 de 28 de Fevereiro de 1997, inscrito
na matriz predial sob o artigo 202 da freguesia X, com o valor patrimonial
de 108.630,99 euros e à qual atribuíram o valor de 108.000 euros para
efeitos da partilha;

       Verba 3 - Fracção autónoma , letra "AZ", ..., destinada a
habitação, descrito sob o nº 7583 da dita freguesia, afecto ao regime de
propriedade horizontal nos termos da inscrição F - UM, com o registo de
aquisição a favor do autor da herança e da 1ª Outorgante ("Cecília") pela
inscrição G - UM, inscrito na matriz predial sob o artigo 6615 da freguesia
X, com o valor patrimonial de 19.595,95 euros e à qual atribuíram o valor
de 20.000 euros para efeitos da partilha;

       Verba 4 - Prédio Urbano,..., descrito na Conservatória Y sob o nº
460, da dita freguesia, com o registo de aquisição a favor do autor da
herança e da 1ª Outorgante ("Cecília") pelas inscrições G - SEIS, G - SETE
e G - OITO, inscrito na matriz predial respectiva sob o artigo 397, com o
valor patrimonial de 1.022,29 euros e ao qual atribuíram o valor de 6.500
euros para efeitos de partilha.

O total a partilhar , 255.140 euros foi dividido em duas partes iguais para
cálculo da meação do cônjuge. A herança propriamente dita (metade de
255.140 euros) foi dividido pelos 4 herdeiros, tendo resultado o seguinte a
cada herdeiro:

       Cônjuge (1ª Outorgante)                127.570 + 31.892,50 =
159.462,50
       Filhos (2º, 3º e 4º Outorgantes)        31.892,50

Adjudicações e Pagamentos:

       * 1ª Outorgante:
               - usufruto das Verbas 1 e 2, no total de 57.160 euros;
               - leva a menos, 102.302,50 euros ( 159.462,50 - 57.160)
               - recebe em 2008, do 2ª outorgante, 19.607,50 euros
               - recebe em 2008, do 3º outorgante, 82.695,00 euros
               - a Verba 1 destina-se a habitação própria e permanente;

        * 2º Outorgante:
               - metade da nua propriedade das Verbas 1 e 4, no total de
51.500 euros;
               - leva a mais, 19.607,50 euros ( 51.500 - 31.892,50);

       * 3º Outorgante:
               - metade da nua propriedade das Verbas 1 e 2, no total de
126.480 euros;
               - leva a mais, 94.587,50 euros ( 126.480 - 31.892,50);

       * 4º Outorgante:
               - Verba 3, no total de 20.000 euros;
               - leva a menos, 11.892,50 euros ( 20.000 - 31.892.50)
               - recebe em 2008, do 3º outorgante, 11.892,50 euros.


Como eu tenho que fazer o IRS da 1ª e do 4º outorgantes, gostava que me ajudasse no sentido de me orientar em que anexos é que têm que se declarar estas verbas herdadas e, se possível, de que forma, ou seja, em que quadros. E já agora se falta algum dado importante, em termos de datas ou valores.
